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Diario Oficial do Estado n2 123 de 09.07.2014

PORTARIA DP N2 2471/2014

EMENTA: Disciplina os procedimentos e documentos
necessdrios a comprovagdio quanto ao cumprimento do
previsto no Inciso Il do Art. 140, do Cbédigo de Transito

Brasileiro - CTB.

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Transito de Pernambuco — DETRAN/PE, no uso das atribuicées que lhe scio
conferidas pelo Decreto-Lei n2 23, de 24 de maio de 1969 e art. 32 do Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto
Estadual n° 38.447 de 23 de julho de 2012.

Considerando que a Lei 5.108 que instituiu o Cédigo Nacional de Trénsito — CNT, de 21 de setembro de 1966 regulamentado pelo
Decreto 62.127, de 16 de janeiro de 1968 exigia para prestagdo de exames que o candidato a habilitagéo fosse alfabetizado e que
tivesse completado 18 (dezoito) anos de idade nos termos do § 12 do Art.142, da referida regulamentagéo;

Considerando que a Lei 9.503 que institui o Cédigo de Transito Brasileiro - CTB, de 23 de setembro de 1997, no Art. 140, inciso I,
passou a exigir que o candidato a habilitagdo para conduzir veiculo automotor e elétrico preenchesse o requisito de saber ler e
escrever, e, como consequéncia, a exigéncia passou a ser também para os condutores ja habilitados;

Considerando que o CTB entrou em vigéncia em 22 de janeiro de 1998;

RESOLVE:

CAPITULO I
DA ABERTURA DE SERVIGO DE HABILITAGAO

Art. 12, Instituir o Formuldrio de Requisiciio de Abertura de Servigo para processo de habilitagéio para conduzir veiculo
automotor e elétrico, devendo suas informagbes serem obrigatoriamente inseridas pelo interessado na presenca do servidor
publico responsdvel pelo atendimento.

carituLo i
S$egéo 1
DO$ CONDUTORES HABILITADOS

Art. 22, Todos os condutores habilitados apds 22 de janeiro de 1998, bem como os condutores habilitados antes desta data, mas
que pretendam mudar e/ou adicionar categoria ou incluir atividade remunerada e que néo saibam ler nem escrever, ou, ainda,
que demonstrarem dificuldade no preenchimento do Formulério de Requisicdo de Abertura de Servico deverdo,
obrigatoriamente, comprovar o requisito do art. 140, Il do CTB.

Paragrafo dnico. Incluem-se no caput deste artigo, todos os candidatos & primeira habilitagéo.

$egéo Il
DO$ PROCEDIMENTOS PARA ABERTURA DE SERVICO DE HABILITAGAO

Art. 32, Quando da solicitagdo da abertura do Servico de Habilitagéio, for constatado pelo servidor piblico responsdvel pelo
atendimento que o interessado ndo atende ao requisito previsto no art. 140, Il do CTB, serd providenciado o encaminhamento do
candidato ao supervisor da area que analisard a sua real condigéio quanto a saber ler e escrever, para deciscio de abertura ou
ndio do servigo.

Paragrafo (nico: Sendo constatado que o condutor, de fato, apresenta dificuldade na escrita e leitura, o mesmo devera
comprovar o requisito do art. 140, Il do CTB para continuidade do Servigo de Habilitagdo.
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Art. 42, Devidamente comprovado o atendimento do artigo 140 do CTB, serd automaticamente registrado no sistema
DETRAN/PE, sendo o usudrio dispensado de nova comprovagéo, quando:

I For habilitado antes de 22 de janeiro de 1998, permitindo a abertura, apenas, do servico de renovagdo idéntico ao
adquirido antes da vigéncia do CTB.
I Obtiveram sua primeira habilitagéio no DETRAN do Estado de Pernambuco apés julho 2003.
Il Realizaram a prova teérica para atualizagéio de sua CNH no DETRAN/PE.
S$egéio Il
DO$ DOCUMENTO$S COMPROBATORIOS

Art. 52. A comprovagéo do cumprimento do Inciso Il do Art. 140 - CTB para abertura do Servigo de Habilitagdo se fara através
da apresentagdo do Certificado Escolar de Concluséo de no minimo o 52 (quinto) ano do Ensino Fundamental, ou através de
Declaragéo Escolar certificando que o usudrio sabe ler e escrever, emitidos por instituicdo de ensino reconhecida pelo Ministério
de Educagéo e Cultura - MEC e com firma reconhecida.

8§12, Caso o usudrio opte por apresentar o certificado ou declaragdo escolar, o servigo sé seré aberto, e as taxas geradas, quando
retornar com o respectivo documento em mdos.

§29, Caso o usudrio opte por ndo apresentar o certificado ou declaragéo escolar, o servico serd aberto, porém, sem a geragéo de
taxas e com a indicagd@io de que o mesmo seja submetido & Avaliagéio Pedagdgica.

§32, O documento tratado no caput deste artigo deverd ser apresentado o original e a cépia, para registro de conferéncia do
mesmo pelo servidor publico responsavel ou copia do documento autenticada em cartério.

Art. 62. Na impossibilidade do atendimento do previsto no Art. 52 desta Portaria, o interessado deveré ser cientificado de que o
Servico de Habilitagdo s6 podera ser aberto com o encaminhamento para Avaliagéio Pedagdgica.

$egéio IV
DA AVALIACAO PEDAGOGICA

Art. 72, Instituir Comissdio Pedagégica junto a Coordenadoria de Educagdo de Transito do DETRAN/PE para atendimento dos

candidatos ou condutores que abriram Servigos de Habilitagéio com indicativo de Avaliagéo Pedagégica para comprovagéo do
previsto no Inciso Il do Art. 140 — CTB.

Paragrafo dnico. O agendamento da avaliagéo pedagdgica pela comissdo serd definido de acordo com a demanda de

candidatos, objetivando o atendimento em todo o estado e dentro do prazo limite de 30 (trinta) dias a contar da data da
abertura do Servigo de Habilitagdo, a fim de ndo prejudicar as demais etapas do processo.

Art. 82. A Comisscio Pedagégica serd formada por 03 (trés) servidores lotados na Coordenaria de Educagdio Para o Trénsito —
DPCT, sendo um nomeado como presidente que ficaré responsdvel pela coordenagdo de todas as avaliagées.

Paréagrafo nico. Os servidores indicados para integrar a Comissdo Pedagégica serdio nomeados através de Portaria do Diretor
Presidente do DETRAN/PE.

Art. 92, A concluséo da Avaliagéio Pedagégica realizada pela comissGo serd efetivada com o registro no Sistema integrante da
Comisscio Pedagégica de acordo com os resultados e as providéncias decorrentes necessarias, conforme situagdes abaixo:

1 = Comprovado o requisito previsto no Inciso Il do Art. 140 — CTB o interessado serd encaminhado a drea de atendimento para
a geragdo das taxas e dar continuidade aos demais procedimentos relativos ao Servigo de Habilitagéo;

Il = Caso a avaliagéo tenha como resultado a ndo comprovagdo, ou seja, o candidato “médo sabe ler e escrever”, o Servico de
Habilitagdio serad automaticamente cancelado, e sé6 podera ser solicitado novo servigo apés o prazo de 90 (noventa) dias.

DAS DISPOSIGOES FINAIS

Art. 102, Os usudrios poderdo ser identificados como ndo atendendo ao requisito previsto no art. 140, Il do CTB, em qualquer
etapa do processo de habilitagdo, adigéo, renovagéo ou mudanga de categoria.
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812, Independente da etapa em que for identificado o nGdo cumprimento do requisito supracitado, o usudrio precisaré ser
encaminhado para a Comissdo Pedagégica, mediante protocolo, para agendamento da avaliagdo pedagégica, se pretender dar
seguimento ao processo.

§22, O setor responsdvel pela identificagdo do usudrio deverd fornecer documento para que o usudrio solicite avaliagéo
pedagdgica.

§32, A Comissdo Pedagdgica analisaré os casos encaminhados via protocolo, comunicando o resultado ao usudrio, por escrito,
anexando o resultado da avaliagdo ao protocolo.

842, Quando o usudrio for considerado como Inapto ao requisito do Art. 140, Il do CTB, a Comissdo Pedagégica implantard a
restricdio administrativa no sistema.

§52, Quando o usudrio for considerado como apto ao requisito do Art. 140, Il do CTB, a Comissdo Pedagdgica comunicard o
resultado ao setor competente, que originou a identificagéo.

§62. As restricbes administrativas s6 poderdo ser retiradas mediante comprovagéo do requisito nas formas estabelecidas nesta
Portaria e apds andlise da Comissdo Pedagégica.

Art. 112, Os condutores que possuam restricio administrativa em seus prontudrios motivada pelo artigo 140, Il do CTB, oriundas
dos exames médicos ou avaliagdes psicolégicas terdio tal restrigdo analisada pela Geréncia Psicomédica, mediante requisigdio

protocolada & mesma pelo usudrio.

8§12, Os usudrios enquadrados no Art. 42 - |, Il e lll desta Portaria, reconhecidos com comprovagdo confirmada do requisito do Art.
140 Il do CTB teréio suas restrigdes liberadas.

§22 Os usudrios submetidos a Avaliagdo Pedagégica e liberados pela ComissGio Pedagégica, apto para o requisito previsto no
Inciso Il do Art. 140 — CTB, possuindo as restricdes citadas no caput, terdo as mesmas liberadas através de seus protocolos.

Art. 122, Esta Portaria entrard em vigor na data de sua publicagéio, ficando revogada a Portaria 2220/12 e 2277/2012.

Recife, 08 de julho de 2014.

CAIO MARIO MELLO COSTA OLIVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE
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